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 EDITAL RETIFICADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022/SRP 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2328/2022 

 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO – MT 

Órgão Interessado Prefeitura Municipal de Diamantino. 

Tipo Maior Percentual de Desconto (de acordo com a tabela SINAPI) 

Critério de 
Julgamento 

Maior Percentual de Desconto. 

Referência final de 
preços 

Orçamentos formais. 

Regime de 
Execução 

Indireta.  
 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, DE NATUREZA 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA NAS INSTALAÇÕES DOS 
DEMANDANTES PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DIAMANTINO/MT. 

Endereço e 
Códigos de 
comunicação 

Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado - 
CEP: 78.400-000. 
Fone: (65) 3336-6400/6422/6423    
E-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

Pregoeiro e 
membros da 
equipe de apoios  

Fagner Camargo Sampaio - Pregoeiro   
Dulcilene Vieira de Barros - Equipe de Apoio  
Gilson da Silva - Equipe de Apoio 

Legislação de 
Regência  

Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e todas as suas alterações; Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas a alterações; Decreto nº 
3.555/2000; Decreto nº 7.892/2013 e Outras normas e regulamentos 
inerentes.  

 
 

PREAMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT, com sede na Av. Desembargador 
Joaquim P. F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000, Diamantino-MT, por meio 
do seu Pregoeiro Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO, mediante as condições e especificações estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei n. 
10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n. 8.666/93, com suas alterações. 

  
Data de Abertura: 11/11/2022 
Recebimento dos Envelopes: 08h00min 
Local: Prefeitura Municipal de Diamantino  

 

mailto:licitacao@diamantino.mt.gov.br
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1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto o seguinte: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO PREDIAL, DE NATUREZA PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA NAS INSTALAÇÕES DOS DEMANDANTES 

PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO/MT. 

     

1.2. O presente registro de preços não gera a obrigatoriedade de contratação, ficando a cargo do 

município a decisão de efetivação ou não do contrato. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
2.1. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços, o Município de Diamantino não será obrigado à aquisição, exclusivamente 

por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos 

em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora 

da Ata. 

2.2. As despesas relativas a esta contratação caso ocorra à contratação correrão por conta de 

recursos, alocados nas dotações abaixo:    

          

SECRETARIA DOTAÇÃO COD. RED. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

09.001.04.122.0002.20163.3390390000.1500000000 577 

   

 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que devidamente atendam as 

exigências do edital e seus anexos. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 

coligadas ou subsidiárias entre si.  

c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 

órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde 

que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial do Município, conforme o caso, pelo órgão que o 

praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

3.3. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 

compromisso assumido por aquela com terceiros.  
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4. DO CREDENCIAMENTO: 

 
4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, conforme preâmbulo deste 

edital, cada licitante deverá se apresentar junto ao pregoeiro e à Equipe de Apoio. 

4.2. O credenciamento do representante junto ao pregoeiro precederá ao ato de entrega, dos 

envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

 

4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA: 

4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em mãos, os 

seguintes documentos: 

a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 

original); 

b) Cópia do Contrato Social(apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 

original);  

c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO VI 

do Edital) via original ou Procuração. 

d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo no 

Anexo IX ao Edital; 

e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo no 

Anexo X ao Edital, somente para as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que porventura 

estiverem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. 

f) Declaração de elaboração independente de proposta de preços (Modelo Anexo XIII).   

 

4.4 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar DECLARAÇÃO 

DE ENQUADRAMENTO em um dos regimes, caso a mesma queira se utilizar e se beneficiar do 

tratamento diferenciado na presente licitação, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, 

conforme modelo Anexo XI, é necessário a apresentação da certidão simplificada emita pela junta 

comercial. 

4.5 Caso o representante legal seja proprietário da empresa, deverá apenas apresentar cópia dos 

documentos pessoais e cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente 

registrado na Junta Comercial do Estado. 

4.6 Aquele que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 

documentos de credenciamento, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar lances, 

não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e 

interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente licitação para o 

qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será aproveitada a sua 

proposta escrita. 

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este edital 

e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 

5.2 Declarada aberta a sessão pela pregoeiro, o representante das licitantes entregará os envelopes 

contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse 

momento, a admissão de novos licitantes. 

5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
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seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURAMUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2022 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ 

 
5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 

exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2022 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ 

 
5.5 As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão adentrar na sala onde 

será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 

Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão.  

5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 

certame com envelopes de proposta e habilitação abertos.  

5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, 

documentos de credenciamento serão entregues a pregoeiro ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se 

na sala.  

5.8. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma empresa. 

5.9. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão 

da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do (a) Pregoeiro (a). A falta ou incorreção 

dos documentos mencionados para o credenciamento não implicará a exclusão da empresa em 

participar do certame, mas impedirá o representante de manifestarem-se na apresentação de lances 

verbais e demais fases do procedimento licitatório. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
6.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos,que dele fazem parte integrante. 

6.2 A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e 

redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

datilografada ou impressa, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador juntando-se a procuração 

(quando não apresentada no credenciamento). 

6.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) MARCA dos itens/produtos cotados (se possível); 

b) Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), endereço 

completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco e, se possível, 

endereço eletrônico (e-mail); 

c) Prazo de validade da proposta – não inferior a 60 (sessenta) dias. 

d) Preço unitário e preço total para cada ITEM, expressos em moeda corrente nacional com até 

duas casas decimais; 

e) Preço global, expresso em moeda corrente nacional; 
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f) Especificação completa do produto/serviço cotado, de acordo com as características 

apresentadas no Anexo I e II; 

f.1) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 

presente Edital e de seus Anexos e que apresentarem omissões, ausência de descrição técnica 

detalhada dos produtos ou serviços, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; as omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; que impuserem condições ou contiverem ressalvas em 

relação às condições estabelecidas neste Edital. 

g) Prazo de entrega estabelecido no Anexo II; 

h) Declaração expressa de que nos preços propostos estão inclusos além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

i) Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos; 

j) Nome e assinatura do representante legal; 

6.4. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer 

das disposições deste edital, sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis, bem 

como aquelas manifestadamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores 

irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas; 

6.5. As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 

6.6. Após apresentação e aceitação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

6.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.8. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, principalmente as especificações contidas 

no Termo de Referência – Anexo II. 

6.9. Será admitida cotação superior à quantidade prevista neste Edital somente até o valor de 

10% para efeito de lances iniciais. 

6.10 É permitido aos licitantes cotarem um, alguns ou todos os items deste edital.   

6.11 As propostas deverão ser realizadas através do Sistema (Gextec proposta), quando 

disponibilizado.    

6.12 O arquivo para preenchimento da proposta de preço (ANEXO I - PP 022/2022), esta 

disponível junto ao Edital no site da Prefeitura Municipal de Diamantino, sendo que todos os 

licitantes deverão apresentar a proposta preenchida e impressas conforme arquivo 

disponibilizado. 

6.13 A licitante também deverá apresentar essa proposta preenchida, em arquivo, para o 

pregoeiro, disponibilizada exclusivamente em 01 Pen Drive, quando a referida proposta for 

disponibilizado no Sistema citado no item 6.11. 

6.14 Caso o licitante não apresente a proposta impressa conforme o arquivo 

disponibilizado, será aceita a sua proposta elaborada em modelo próprio, desde que 

esteja compatível com a proposta preenchida em arquivo no Pen Drive.        

6.15 O arquivo da proposta de preços gerada em nome da proponente participante deverá ser 

gravada e apresentada em PEN-DRIVE para leitura da mesma no ato da licitação.      

 6.16 O referido arquivo não poderá sofrer nenhuma alteração na sua nomenclatura, caso haja 

alguma alteração tipo renomeação do arquivo que o sistema de gestão administrativa desta 

Prefeitura não puder ler, a proposta da mesma será (desclassificada).    

6.17 O pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
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informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido 

apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será 

desclassificada.  

 
NOTA: Justificativa da solicitação de proposta através de arquivo em mídia digital. 
A prefeitura Municipal de Diamantino utiliza-se de software no gerenciamento dos 
trabalhos, e por isso desenvolve todos os processos licitatórios através da 
ferramenta, como forma de dar transparência nas aquisições, por essa razão 
estabelece que os licitantes entreguem suas propostas por meio eletrônico salvas 
em (pen-drive), qual serve para minimizar erros e acelerar o processo licitatório.  
A proposta gravada em arquivo digital traz benefícios para a Administração e para 
os licitantes, visto que diminui drasticamente o tempo da licitação, evita erros pelo 
servidor, faz com que as informações encaminhadas ao sistema APLIC sejam mais 
céleres, evita erros que poderiam viciar todo o processo licitatório, evita que o 
licitante altera alguma característica do item e dá maior transparência ao 
julgamento do processo licitatório.     

 
6.18 Serão desclassificadas as propostas que tenham sido feitas em desacordo com as disposições 

do presente Pregão Presencial, bem como as que contemplem preços excessivos ou 

manifestamente inexeqüíveis, deixarem de apresentar o Pen-drive com a proposta de preços 

gravada ou apresentarem vazios, assim como não serão consideradas quaisquer ofertas de 

vantagem não prevista neste Edital;  

 6.19 A Proposta Comercial apresentada em desacordo com este Edital ou o preenchimento 

incorreto dos itens necessários para o julgamento implicará na desclassificação.   

  

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 
7.1 O julgamento da licitação será pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. 

7.2 Será classificada pelo pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de MAIOR PERCENTUAL 

DE DESCONTO e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 

em até 10% (dez por cento), relativamente à de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO.  

7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 

valores oferecidos nas propostas escritas. 

7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 

7.5 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 

7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante 

na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 

7.7 A pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 

proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 

7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela pregoeiro. 

7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a pregoeiro 

examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e 
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assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 

seus Anexos. 

7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, 

o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido maior percentual 

de desconto. 

7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas 

as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, 

as classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores 

será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, na própria sessão. 

7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 

Anexos. 

7.13 Dada a palavra a licitante, esta disporá de 5 (cinco) minuto para apresentar nova proposta. 

 

8. DA HABILITAÇÃO: 

 
Tendo sido aceitável a proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 

suas condições habilitatórias deverá apresentar: 

8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos específicos 

para participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim 

de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

 

I – HABILITAÇÃO JURIDICA; 

a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso 

não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 

cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de 

Diamantino referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de 

eleição de seus administradores ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição e na Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999 (Modelo Anexo VII do edital). 

g) Declaração de que não existem fatos supervenientes ao seu credenciamento na Prefeitura 

Municipal de Diamantino que sejam impeditivos de sua habilitação (Modelo Anexo VIII do edital). 

h) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Modelo Anexo IX do edital).  

 

II – REGULARIDADE FISCAL; 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
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c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para 

Funcionamento, para o exercício do ano de 2022, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;  

d) Certidão Negativa de Tributos Federais, unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; (Conjunta); 

e) Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Não Tributárias Junto a Sefaz e à PGE do Estado 

de Mato Grosso, ou da sede da licitante;  

f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa; 

g) Certidão Negativa de Tributos Municipais fornecida pela Prefeitura Municipal de Diamantino-MT, 

incluindo Dívida Ativa, ou em substituição a essa certidão poderá ser feita (simples) declaração de 

que o licitante não possui débitos perante o fisco da Prefeitura de Diamantino-MT; 

h) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 

j) Certidão Negativa de Inidoneidade (Emitida no site: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:5112810213332::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO 

 

III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 

a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social do ano do último 

exercício já exigível, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a 

boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 

caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP 

e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica – IRPJ referente ao ano do último exercício já exigível; 

c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

datada de, no máximo, noventa dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não apresente 

o seu prazo de validade; 

 

IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado comprovando que a empresa tem aptidão para desempenho das atividades 

relacionadas com o objeto da licitação; 

b) Prova de registro ou inscrição da empresa no CREA, válido; 

c) Prova de registro ou inscrição do responsável técnico no CREA, válido; 

d) Comprovação da licitante que possui em sua equipe técnica profissional detentor de atestado 

de responsabilidade técnica (CAT), devidamente registrado no CREA da região onde os serviços 

foram realizados, devidamente acompanhada da CERTIDÃO DE REGISTRO de um responsável 

técnico vinculado a empresa; 

 

8.3 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 

Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em copias devidamente 

autenticadas por cartório competente, exceto aqueles emitidos via internet, e que puderem ter a sua 

autenticidade comprovada via internet.   

8.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:5112810213332::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
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8.6 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeiro considerará a proponente inabilitada. 

8.7 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 

do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento 

é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 

da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002. 

8.8 As certidões que não apresentarem prazo de validade, a comissão estabelecerá o prazo de 90 

(noventa) dias corridos contados a partir da data de expedição do(s) referido(s) documento(s), para 

comprovação de validade do(s) mesmo(s).  

8.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 

salientando que:       

a) se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 

b) se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 

d) o(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ao) ser apresentados em nome e com CNPJ da 

matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 

8.10. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

8.11. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

8.12. A Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário; 

8.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

8.14. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, 

é facultado a Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, a 

realização de consulta para saneamento das falhas encontradas. 

8.15. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto deste Edital, a Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado. 

8.16. Poderá a Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à 

legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, 

promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 48 

horas para a solução. 

8.17. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará 

o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

8.18. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a Administração 

poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se manifestarem sobre a intenção 

de interpor recursos administrativos ou desde que esses estejam implicados na questão. 

8.19. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 

299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é 

público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da 

penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02. 
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9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 

pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  Eventual interposição de 

recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.  

9.2.  A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

9.3.  Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação  para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 

inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.  

9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  

9.4.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada. 

9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 

123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da referida Lei. 

9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 

requerimento próprio para este fim. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E INFORMAÇÃO 

 
10.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para a realização do pregão, no protocolo da Prefeitura, situado no endereço mencionado no 

preâmbulo, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
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10.2. Caberá a pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame. 

10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 

10.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 

de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 

(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 

10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva identificação do 

representante legal da empresa, bem como protocoladas na Prefeitura Municipal de Diamantino – 

MT.   

10.6.1. As impugnações poderão ser encaminhadas no e-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

11. DOS RECURSOS: 

 
11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 

desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção 

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das 

razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeiro ao vencedor. 

11.3 O recurso contra decisão da pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 

do resultado da licitação. 

 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

 
12.1. O vencedor ficará obrigado a fornecer os produtos/serviços, objeto da presente licitação, nas 

quantidades e condições contratadas com a Prefeitura Municipal de Diamantino, iniciados a partir da 

data de assinatura Contrato e recebimento da respectiva nota de empenho desta licitação. 

12.1.1 Os produtos/serviços serão fornecidos de acordo com termos estabelecidos no Termo de 

Referência (anexos I e II do edital). 

12.2. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação. 

12.3Os produtos deverão ser entregues no local indicado pelo órgão competente do poder Executivo 

de Diamantino.  

12.4. Os produtos contratados através deste Pregão deverão ser prestados entregues nos locais 

indicados no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após solicitação, pedido ou autorização 

expedido pelas Secretaria solicitante.  

12.5. No decorrer do recebimento/inspeção, efetuar-se-á conferência e a checagem dos produtos. 

Esse fato é de fundamental importância, pois visa garantir que os produtos/serviços correspondam 

mailto:licitacao@diamantino.mt.gov.br
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exatamente àquilo que foi requisitado e homologado como vencedor no certame licitatório. 

12.6. A vigência do contrato oriundo da presente licitação será de 12 (doze) meses. 

12.7. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 

autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante 

a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 

ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos 

permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

12.8. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, serem prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 

termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
13.1.O pagamento dos produtos serão efetuados mensalmente até o 5º (quinto) dia do mês 

subsequente, mediante apresentação do Relatório dos serviços executados, bem como a 

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa. 

13.2. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES: 

 
14.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Entregar os produtos/serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá 

com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do 

contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 

b) Entregar os produtos/serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá 

com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do 

contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 

c) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 

por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

d) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 

objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado. 

e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente 

contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

f) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 

sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 

responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 

 

14.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento; 

b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
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c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações 

da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente instrumento, 

inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 

recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 

respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida 

Lei. 

  

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
15.1 A recusa injustificada em cumprir os termos desta licitação conforme instruções deste edital 

ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as 

alterações posteriores. 

15.2 O atraso injustificado na execução de entrega dos produtos licitados após o prazo 

preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

15.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 

Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

sanções legalmente estabelecidas: 

a) advertência; 

b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 

serviços; 

c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 

cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 

d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 

previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 

e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Diamantino- MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 

Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

15.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Diamantino- MT, 

devidamente fundamentado. 

15.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 

condições estabelecidas neste Edital. 

 



 

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 -   
Fone: (65) 3336-6400, Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br  

SETOR DE 

LICITAÇÃO 

 

Fls.______ 

 

Rub.______ 

16. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO: 

 
16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

16.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão.  

16.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

16.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

16.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.  

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

16.4.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

16.5. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura 

Municipal de Diamantino - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail 

licitacao@diamantino.mt.gov.br ou pelo endereço Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2341, 

Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000.Fone: (65) 3336-6400/6422/6423 

 
 

17. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

17.1 A fiscalização do contrato oriundo do presente procedimento licitatório será exercida por 

servidor nomeado para esta finalidade. 

17.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

17.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
18.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições das Leis 

Federais nº 8.666/93 e nº 10.520, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais 

aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão 

aplicados os princípios gerais do Direito. 

18.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 

dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação 
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não terá efeito de recurso. 

18.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 

trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 

18.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos 

termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do 

certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 

18.5 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 

vencimento, considerando-se o expediente normal. 

18.6 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 

eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto a Comissão 

Permanente de Licitação, no horário das 13h às 17h.  

18.7. Fica eleito o Foro do Município de Diamantino-MT, para dirimir qualquer questão contratual ou 

editalícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

19 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

 
Anexo I - Relação dos Itens da Licitação 

Anexo II - Termo de Referência; 

Anexo III - Modelo de Anexo a Proposta;      

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo V - Minuta de Contrato;  

Anexo VI - Termo de Credenciamento;  

Anexo VII - Modelo de Declaração de Fatos Supervenientes;  

Anexo VIII - Modelo de Declaração nos Termos do inciso XXXIII do art. 7° da CF/88; 

Anexo IX - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;  

Anexo X - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para ME ou EPP;  

Anexo XI - Modelo de Declaração para ME ou EPP;  

Anexo XII - Modelo de Declaração de Inidoneidade; 

Anexo XIII - Modelo de Declaração de Elaboração independente de Proposta; 

 
 

Diamantino-MT, 26 de novembro de 2022. 

 
 
 

FAGNER CAMARGO SAMPAIO 
Pregoeiro Oficial 
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 TCE Item Descrição UND QTD Valor Unit. Total 
1 00030660 51527 CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA DE 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, 
DE NATUREZA 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA, NAS INSTALAÇÕES 
DOS DEMANDANTES. 

UNIDADE 1,0000 10.000.000,0000 10.000.000,00 

Especificação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, DE NATUREZA PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, NAS INSTALAÇÕES DOS DEMANDANTES. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

ANEXO I –  RELAÇÃO DE ITENS DA LICITAÇÃO 
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ANEXO II –  TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, DE 

NATUREZA PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 

OBRA NAS INSTALAÇÕES DOS DEMANDANTES PARA ATENDER A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DIAMANTINO/MT. 

 
APRESENTAÇÃO 

 

Este Termo de Referência faz parte da documentação destinada ao REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, DE NATUREZA PREVENTIVA E CORRETIVA, 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA NAS INSTALAÇÕES DOS 

DEMANDANTES PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO/MT. 

 
O TR contém, em razão da lei, informações plurais, distribuídas em vários sentidos, e está a serviço 

de uma diversidade de destinatários, a saber: 

 

(a) O mercado fornecedor, assim entendido como todo aquele que eventualmente possa prestar 

os serviços que aqui estão explicitados; 

 

(b) O público interno governamental, tanto o geral quanto o específico, este considerado aquele 

que participa diretamente do procedimento acima aludido e aquele o servidor que deva 

compreender minimamente as medidas que orientam as estratégias, as diretrizes, as ações 

e o modelo de contratação proposto no presente expediente; 

 

(c) As entidades de Controle, interno e externo e, por fim, 

 

(d) A sociedade a quem se deve transmitir não apenas o conhecimento da alocação dos recursos 

públicos, mas sobretudo as políticas governamentais que são evidenciadas pelas ações 

desenvolvidas a partir daqui. 

 
A existência de uma prévia e completa especificação do objeto a ser contratado pela Administração      

Pública, como requisito essencial à licitação, é imperativo legal existente na Lei nº 8.666/93 e nos 

seus respectivos regulamentos, incluindo os de âmbito local. 
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Cresce no Brasil, cada vez mais, a ideia de se acoplar aos processos licitatórios excelentes 

técnicas de planejamento prévio de todas as compras. E o caso concreto é um exemplo disso 

como ficará claro adiante. 

 
Sem espaço para nesta oportunidade enfrentar as discussões hoje acadêmicas acerca da 

terminologia   correta para os serviços de que tratam este TR (serviços de engenharia submetidos 

à elaboração de Termo de Referência ou de Projeto Básico - PB), é fato que tanto um quanto o 

outro são  indispensáveis à caracterização do objeto em suas dimensões intrínseca e extrínseca. 

 
Conforme se registrou antes, o presente expediente tem por escopo serviços comuns de 

engenharia          que assim se qualificam em virtude de expressa previsão legal. 

 
A motivação que orienta a deflagração deste procedimento perpassa por diversas questões, tanto 

de  ordem jurídica quanto de ordem estratégica, gerencial e operacional (conforme ficará claro no 

decorrer deste instrumento legal). 

 

Mas, neste resumo introdutório, evidencia-se que a Administração Pública demanda 

rotineiramente a manutenção dos seus próprios e, não raro, inexiste suporte para tais atividades 

o que deixa a comunidade à mercê da burocracia existente em procedimentos habituais para 

simples serviços que devem ter seus preços registrados para gerar, em tempo hábil, o suprimento 

demandado. 

 
Ademais, o marco legal é impositivo na determinação do planejamento das contratações de obras 

e serviços de engenharia e o sistema de registro de preços está à disposição para cumprir tal 

desiderato. 

 
Nesse panorama amplo, este TR cuida de descrever o objeto como dito, em todas as suas 

dimensões  para que se possa bem compreender o escopo dos serviços na sua imensa latitude. 

 
A para disso, as justificativas de todo o procedimento são inevitáveis de exposição analítica. 

 
Indispensável ao TR a descrição geral do objeto (detalhamento dos serviços em peça anexa – 

Memorial descrito). 

 
Ao se planejar um determinado suprimento governamental necessariamente está na pauta a 

escolha da modalidade de escolha de fornecedores (licitatória) e o respectivo critério de 

julgamento, elementos nem sempre discricionários. 

 
Ao se modular o suprimento público ganha especial colorido evidenciar a legislação de incidência 
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que é, noutras linhas, o marco regulatório que limita as ações administrativas. 

 
Entendeu-se por bem neste TR deixar esclarecidas algumas definições, como num glossário, para 

o   fim de facilitar o nivelamento dos conceitos utilizados no procedimento. 

 
Normas técnicas relacionadas aos serviços a serem executados são de imperiosa importância 

para a qualidade dos mesmos. Já que se pensa num planejamento governamental eficiente, não 

há como se descurar da aplicação de regras tais. 

 
DO OBJETO 
 

Constitui objeto do presente Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO 

E CONSERVAÇÃO PREDIAL, DE NATUREZA PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA NAS INSTALAÇÕES DOS 

DEMANDANTES PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO/MT. 

Os serviços propriamente ditos encontram-se detalhados, de modo analítico, na documentação 

que integra este procedimento. 

 
DAS JUSTIFICATIVAS 

 

O presente procedimento decorre diretamente da necessidade dos Municípios gerirem e 

administrarem seus prédios públicos (próprios no sentido legal da palavra incluindo aqueles bens 

que estão sob a sua responsabilidade por cessão, locação e qualquer outra espécie legal de 

posse e/ou propriedade da qual decorra o dever de zelo, guarda, conversação e afins). 

 
As normas vigentes, além da imposição inafastável no tocante à administração, gestão e 

conservação       dos próprios locais, colocada à frente dos Municípios, descrevem tais bens, como é 

o caso da Lei Nacional n. 10.406/02: 

 
art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às 

pessoas jurídicas de direito público interno; todos os outros são 

particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem. 

art. 99. São bens públicos: 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a 

serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial 

ou municipal, inclusive os de suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de 

direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma 
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dessas entidades. 

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se 

dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a 

que se tenha dado estrutura de direito privado. 

 
É dever da Administração manter em condições de usabilidade (acessibilidade, inclusive) ditos 

bens e, nessa lida, não conta a localidade com ferramental interno suficiente para cumprir seu 

mister. 

 
A lógica de tais serviços se liga, em realidade, não apenas às necessidades da comunidade, mas 

também ao eixo da preservação do patrimônio público. 

 
Selecionar empresa de engenharia apta à conservação e manutenção dos próprios da 

municipalidade é essencial para que os bens permaneçam em plenas condições de uso, 

continuando a atender, com  segurança, às necessidades a eles inerentes. 

 
As demandas por tais serviços são encontráveis em todas as áreas finalísticas da Administração 

Pública, a exemplo da Educação, da Saúde, do Serviço e da Assistência Social, da Cultura, da 

Administração em si, e de tantas outras. 

 

Sendo assim, quase que infinitas, são igualmente imprevisíveis por isso a modulagem presente 

(registrar preços para tais serviços, via sistema de registro de preços) é algo que se faz imperioso. 

 
Diga-se mais: o serviço proposto faz-se necessário devido a deterioração natural e acidental 

característica de toda construção, é necessário até mesmo para elementos como modernização 

e pequenas adaptações tecnológicas que se tornaram essenciais no dia a dia. 

 
Para evitar gastos futuros, cabe à Administração zelar pela conservação de seus pertences e 

daquilo          que faz uso dispondo de todos os meios ao seu alcance. Por tanto, é evidentemente o 

interesse da Administração Pública de promover a conservação e manutenção de próprios 

municipais, garantindo sua duração no tempo e a segurança da população ao utilizar, de forma 

direta e indireta, os imóveis. 

 
No decorrer de suas gestões, os Municípios tem enfrentado diversos problemas como, por 

exemplo, a falta de corpo técnico qualificado e a necessidade de manter o estado de manutenção, 

durabilidade e conservação dos edifícios da Administração Pública com a prestação de 

determinado serviço com  qualidade. 

 
Exatamente por não possuir condições, tanto econômicas quanto técnicas, de realizar o serviço 
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é que a Administração Pública instaura o presente procedimento licitatório. Com a ausência desta 

constatação a Administração Pública, consequentemente, não possuiria condições de 

proporcionar a devida execução destes serviços. 

 
Assim, com a abertura do processo de licitação pretende-se que empresas privadas de 

engenharia, capazes de executar satisfatoriamente o objeto, se apresentem com o interesse de 

serem contratadas              para cumprir satisfatoriamente o serviço apresentado. 

 
A empresa que pretender ser contratada executará serviços de conservação e manutenção, 

preventiva e corretiva, dos prédios utilizados pelo Município, devendo o serviço ser realizado de 

forma idônea e contínua, mediante demanda eventual e futura. 

 
Deverá ainda fornecer mão de obra especializada, material (peças, equipamentos e ferramentas) 

e assistência técnica necessária para o satisfatório e ininterrupto cumprimento do estabelecido no 

pacto contratual. 

 
A manutenção predial aqui falada, além de promover a segurança das instalações bem como 

fornecer adequações às necessidades locais, é serviço de natureza continuada que se mostra 

necessário ao Município. Eventual interrupção no setor ou a inércia administrativa nos reparos e 

na conservação dos próprios pode até mesmo comprometer a continuidade das atividades 

públicas. 

 
Todos os serviços a que este Termo trata se referem exclusivamente ao cumprimento do objeto. 

Foram observadas certas questões econômicas, dando especial atenção aos insumos e serviços 

propostos em relação a sua durabilidade e controle de qualidade. 

 
Dessa forma, a seleção da empresa mais apta se dará por Pregão Presencial para Registro de 

Preços  considerando o maior percentual de desconto ofertado sobre as tabelas oficiais do SINAPI. 

 
Por todo o demonstrado, resta cristalina a certeza de que a contratação dos serviços de 

conservação e manutenção de próprios municipais é importantíssima para que os resultados 

pretendidos pela Administração encontrem a sua materialização no mundo fático. 

 
 DA DESCRIÇÃO GERAL DO OBJETO 

 

Os serviços a serem executados deverão obedecer às condições gerais previstas neste Termo 

de  Referência, assim como as normas da ABNT pertinentes. 

 
Resumidamente, os serviços demandados se referem a serviços comuns de engenharia dizendo  
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respeito a intervenções incidentes em: 

 

 Instalações; 

 Demolições e Remoções; 

 Fundações; 

 Estruturas; 

 Alvenarias; 

 Revestimentos; 

 Coberturas; 

 Pinturas; 

 Urbanização; 

 Limpeza; 

 Projeto Estrutural; 

 Projeto Água Fria; 

 Esgoto Sanitário; 

 Água Pluvial; 

 Projeto Elétrico; 

 Infraestrutura; 

 Mão de Obra; 

 
 
DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
 

As atividades desenvolvidas pelo poder público relacionadas às licitações e às contratações 

governamentais dependem, em maior ou em menor proporção, das regras jurídicas existentes. E 

talvez o maior complicador que haja nesse Setor é a existência de níveis superpostos e as vezes 

sobrepostos de normas. É assim por causa da forma federativa de Estado e, nesta, os entes 

políticos              transitam todos pelo mesmo Setor detendo competências legislativas para ali trafegar. 

 
Feita a observação, sabe-se que estão presentes no caso concreto as normas básicas a seguir 

listadas:  Lei nº 8.666/93, Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei nº 11.107, 

de 6 de abril de 2005. 

 
DAS DEFINIÇÕES 
 

Sem prejuízo do que consta nos normativos incidentes na espécie, mas visando apenas 
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padronizar as definições utilizadas no presente procedimento, seguem os principais termos com 

seus significados: 

 
Sistema de Registro de Preços: conjunto de procedimentos para registro formal de preços 

relativos à prestação de serviços para contratações futuras. 

 
Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, prestadores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas. 

 
Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública municipal responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços dele decorrente. 

 
Beneficiário do Registro de Preços: empresa(s) vencedora(s) de item ou itens em licitação 

pública, através do sistema de registro de preços e que tenham seus preços registrados e/ou 

classificados em cadastro de reserva. 

 
Termo de Referência: documento mediante o qual a Administração explicita o objeto, 

documentando de forma sistemática, detalhada e cabal o objeto da contratação que pretende 

realizar. 

 
Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar a capacidade plena e condições de 

funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, 

preservando- lhes as características e o desempenho. 

 
Manutenção Preventiva: serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação 

previamente estabelecida, apresentada em cronograma físico devidamente aprovado pela  

Fiscalização, cujas etapas são cumpridas obedecendo a uma periodicidade pré-determinada e 

envolve programas de inspeção, reformas, reparos, entre outros. 

 
Manutenção Corretiva: serviços esporádicos, ausentes de programação prévia, a serem 

executados em caráter eventual e/ou especial, devidamente apontado pela Fiscalização e 

aprovado pelo Órgão Gerenciador. 

 

Conservação: atividade que tem por objeto a reparação ou atuação preventiva de qualquer obra 

que, devido a sua antiguidade ou estado de conservação, seja necessária uma intervenção para 
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preservar sua integridade física, respeitando ao máximo a essência original da obra. 

 
Ordem de Serviço: é o documento utilizado pelo Órgão Gerenciador para a solicitação, 

acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução da Ata de Registro de Preços, que 

deverá estabelecer quantidades estimadas, prazos e custos do serviço a ser executado, e 

possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado. 

 
DAS NORMAS TÉCNICAS 
 

Os materiais empregados e os serviços executados, de conservação e manutenção, deverão 

obedecer a todas as normas atinentes ao objeto deste Termo de Referência, existentes ou que 

venham a ser editadas. 

 
DO VALOR ESTIMADO 
 

O valor estimado para as despesas futuras geradas dos contratos ou instrumentos hábeis 

formalizados como decorrência da Ata de Registro de Preços, estará descrito na relações do itens, 

à conta das dotações orçamentárias específicas vigentes no exercício financeiro respectivo do 

Município. 

 

     DA FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE         PREÇOS 

 

Homologada a licitação, o Registro de Preços será formalizado por intermédio da lavratura de Ata 

de Registro de Preços - ARP, nas condições previstas neste Termo de Referência. 

 
O Órgão Gerenciador convocará formalmente o beneficiário do Registro de Preços, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias, informando o local, data e hora para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços. 

 
No ato da convocação será informado, também, o desconto que constará da Ata de Registro de 

Preços, para que o prestador possa avaliar a possibilidade de formalização do compromisso. 

 
No caso do beneficiário do Registro de Preços primeiro classificado, após convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações 

a ele  previstas neste Termo de Referência, o Órgão Gerenciador convocará os demais licitantes, 

na ordem            de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação. 

 
A Ata de Registro de Preços resultante deste Pregão terá validade de um ano, nos termos da 



 

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 -   
Fone: (65) 3336-6400, Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br  

SETOR DE 

LICITAÇÃO 

 

Fls.______ 

 

Rub.______ 

legislação aplicável, tendo como termo inicial a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 

no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada na forma da lei. 

 
Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador não será 

obrigado  a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro de Preços a 

preferência para realizar os serviços, em igualdades de condições. 

 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

Em atenção ao Acórdão nº 112/07, Plenário, do TCU (Tribunal de Contas da União), uma vez 

cumpridas as exigências necessárias ao Termo de Referência, cuidará o edital de fixar as 

exigências               de habilitação dentro dos limites legais em face ao caso concreto. 

 
  FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO HÁBIL 
 

O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços. 

Os Contratos decorrentes do Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto na 

lei 8666/93. 

 
O prazo para assinatura do Contrato é de 05 (cinco) dias, contados da data da intimação, sob 

pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa de até 5% do preço total 

do Contrato. 

 
Decorrido o prazo de assinatura do Contrato sem manifestação do adjudicatário, é facultado ao 

Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, 

devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação. 

 
Os contratos decorrentes deste Registro de Preços terão a validade de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma legal uma vez tratar-se de serviços 

de  natureza continuada. 

 
Os contratos decorrentes deste Registro de Preços serão formalizados a qualquer tempo, dentro 

do  prazo de validade da respectiva Ata. 
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  REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

Os preços registrados poderão ser revistos decorrência de eventual redução de preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 

promover as negociações junto ao beneficiário do registro, observados as disposições contidas 

na lei. 

 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão gerenciador convocará o beneficiário do registro de preços para 

negociarem               a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

 
Frustrada a negociação, o beneficiário do Registro de Preços será liberado do compromisso          

assumido. 

 
Na hipótese do item anterior, o Órgão Gerenciador convocará os demais participantes, visando 

igual                  oportunidade de negociação. 

 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o beneficiário do Registro 

de Preços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o  Órgão Gerenciador poderá: 

 
Liberar o beneficiário do registro de preços do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorreu antes do pedido; 

 

Convocar os demais classificados, visando igual oportunidade de negociação. 

 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
  CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O beneficiário do registro de preços terá seu registro cancelado quando: 

 
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou exigências do instrumento convocatório 

que deu origem ao registro de preços; 

 
Não retirar a respectiva nota de empenho e ordem de serviços, no prazo estabelecido pelo Órgão 

Gerenciador, sem justificativa aceitável; 
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Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados  no mercado; 

 
Sofrer sanção prevista na lei 8.666/93. Tiver presentes razões de interesse público; 

 
A pedido do beneficiário do registro de preços. 

 
O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla       defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 
O beneficiário do Registro de Preços poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado e justificados. 

 
  PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

A execução dos serviços, quando solicitada, ocorrerá por conta e risco do beneficiário do Registro 

de Preços e será procedida de acordo com as necessidades do órgão gestor que fixará o serviço 

necessário e o prazo de execução do serviço através de Ordem de Serviço. 

 
 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

A entrega do objeto licitado, deverá ser feita na Prefeitura Municipal de Diamantino -MT, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data do recebimento da ORDEM DE 

FORNECIMENTO, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado 

pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 

 

        DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

Os serviços serão solicitados conforme a necessidade do Município, mediante adesão a Ata de 

Registro de Preços e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com 

identificação do respectivo servidor competente. 

 

Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pelo Município. 

 

Os serviços, objeto desta Licitação, deverão ser executados em perfeita condição de utilização e 

normas da ABNT.  

 

Os serviços deverão ser executados a partir da publicação da Ata de Registro de Preços até  findar 

a vigência da mesma. 
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A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste edital,  bem 

como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
 

O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão  realizados na 

forma da Lei n° 8.666/93, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para 

o recebimento dos serviços do contrato: 

 

Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante       termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 

O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 

 

a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os             serviços 

envolvidos na execução; 

 

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 
modificações; 

 
c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais  pendências executivas 

a serem satisfeitas pela Contratada. 

 

Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,           mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em  desacordo 

com o contrato. 

 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos 

em regulamento ou no contrato. 
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Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as 

demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas 

oficiais correrão por conta do contratado. 

 

Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia  superior no edital e no 

contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do 

bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção  identificados, o contratado ficará responsável 

pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

 
CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 
 

Os serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser realizados em conformidade com a 

Ordem de Serviços emitida pelo Município, desde que compatível com a proposta ofertada e as 

especificações contidas no Termo de Referência, nos termos constantes da Ordem de Serviço. 

 
Sem prejuízo de outras condições de prestação de serviços que estejam previstas na ARP, na 

Ordem  de Serviço ou em outro instrumento equivalente, de modo expresso ou de modo implícito 

como decorrência das especificações, a execução dos serviços, quando solicitada, ocorrerá por 

integral conta e risco do Registro de Preços e observará as necessidades do Órgão Gerenciador 

que fixará outras condições que se façam imperiosas. 

 
O beneficiário do Registro de Preços após o recebimento da Ordem de Serviços de cada atividade 

que irá desenvolver, antes do início dos trabalhos, deverá apresentar ao Órgão Gerenciador Plano 

de Execução e Desenvolvimento dos serviços (ou documento equivalente), juntamente com o 

cronograma, que visa garantir o bom e adequado andamento dos serviços a serem executados. 

 
Esse plano (ou equivalente) deverá conter: 

 
Os serviços a serem executados, com os respectivos preços por item/subitem e total para 

execução,  observando o percentual de desconto fixado na Ata de Registro de Preços;  

 

Descrição e detalhamento dos processos executivos (incluindo utilização de equipamentos e 

materiais, quando o caso, e pessoal); 

 
Descrição do sistema de controle de qualidade dos serviços que serão utilizados; 

 
O prazo para execução dos serviços de acordo com o solicitado na Ordem de Serviços; 
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O plano de execução e desenvolvimento dos serviços bem como o cronograma será analisado 

pelo                Município e, poderá sofrer adequações visando melhor atender às suas necessidades; 

 
Na hipótese antes descrita, o Município se reserva no direito de solicitar possíveis acréscimos dos 

serviços anteriormente solicitados, enviando ao beneficiário do Registro de Preços ordem de 

serviços com a relação de todos os serviços complementares. 

 
O beneficiário do Registro de Preços terá o prazo de até 3 dias úteis para encaminhar ao Município 

novo plano contendo todos os serviços a serem executados. 

 
Os serviços solicitados serão de responsabilidade do emissor da Ordem de Serviços que se 

encarregará da fiscalização e acompanhamento técnico da execução dos mesmos. 

 
Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal (is) / 

fatura(s), acompanhadas da respectiva medição dos serviços executados e, mediante a 

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio de depósito 

na conta corrente bancária em nome do beneficiário do Registro de Preços, indicada pelo mesmo 

na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora do Município, 

atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e observadas as demais 

exigências a              seguir indicadas: 

 
Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será 

contado  a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 

 
Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no Município, o pagamento 

deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
O faturamento deverá ocorrer através de nota(s) fiscal (is) / fatura(s), sob pena de inadmissão da 

prestação de serviços. 

 

Deverão ser anexados às respectivas medições os comprovantes de pagamento do FGTS e INSS, 

devidamente quitados e rubricados pelos engenheiros ou arquitetos responsáveis do beneficiário 

do              Registro de Preços; 

 
Para receber seus créditos o beneficiário do Registro de Preços deverá comprovar a regularidade 

fiscal e tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
Nenhum pagamento será efetuado ao beneficiário do Registro de Preços caso os documentos 
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necessários estejam com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de 

liquidação de qualquer obrigação que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso                   gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou de correção monetária. 

A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando o 

Município, isento de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
Todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, insalubridade, taxas e emolumentos que 

recaírem sobre o objeto da presente contratação, correrão por conta do beneficiário do Registro 

de Preços, estando ainda incluídos em seu preço, todos os custos diretos e indiretos e quaisquer 

outras despesas  incidentes sobre o objeto que vier a ser contratado. 

 
Nenhum outro pagamento será devido pelo Município ao beneficiário do Registro de Preços, seja 

a que título for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o beneficiário do Registro de 

Preços é a único responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares 

que se produzirem na execução desta da Ata de Registro de Preços. 

 
Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 

Município em favor do beneficiário do Registro de Preços. Caso o mesmo seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente,              se 

necessário. 

 
É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 

 
 MEDIÇÕES 
 

Somente serão medidos itens efetivamente executados. 
 

As medições referentes aos materiais, cujo fornecimento estiver a cargo do beneficiário do registro 

de preços, somente serão efetuados após a aplicação ou assentamento dos mesmos. 

 
Procedimentos para a tramitação das medições dos serviços na fase intermediária: Os serviços 

serão medidos de acordo com sua execução; 

 

As memórias de medição deverão ser encaminhadas à equipe de fiscalização, por meio digital 

e físico, em formato de planilha; 

 
Após a aprovação da medição, a  equipe  de  fiscalização do Município solicitará  a           apresentação 

da nota fiscal correspondente ao beneficiário do registro de preços. 
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A documentação, juntamente com anexos, será encaminhada à área técnica responsável para 

as  providências relativas ao pagamento. 

 
Toda documentação será enviada ao operador financeiro do órgão repassador, que fará as devidas 

análises e vistorias para posterior liberação dos recursos; 

 
Após tal liberação será depositado o pagamento da medição; 

 
Todas as medições deverão ser entregues, juntamente com os documentos relacionados neste 

Termo  de Referência devidamente carimbados e assinados pelos Engenheiros e/ou Arquitetos do 

Município que sejam designados para tarefas tais (fiscal/gestor). 

 
Toda e qualquer medição somente será tramitada normalmente se estiver acompanhada, 

sem exceção, pelos documentos abaixo relacionados: 

 
Boletim de Medição;  

Memórias de medição; 

Relatório fotográfico, em 02 (duas) vias coloridas, representativo das obras, devidamente 

identificadas por local e data de realização; 

 
Cópias dos registros mais importantes do Relatório Diário de Obra, incluindo observações 

semanais do engenheiro de segurança do beneficiário do registro de preços; 

 

Laudo do Laboratório Central da supervisão, atestando a qualidade dos serviços executados e cópias 

dos ensaios realizados na obra, durante o período, quando for o caso. 

 
 SUBCONTRATAÇÃO 

 

O beneficiário do Registro de Preços não poderá ceder ou subcontratar os serviços objeto deste 

Termo de Referência, sem prévia autorização do Órgão Gerenciador, por escrito, sendo permitida 

na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado 

poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em 

cada              caso, pela Administração 

 
O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

 
Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
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mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação. 

 
A autorização de subcontratação concedida pelo Órgão Gerenciador não eximirá o beneficiário 

do  Registro de Preços da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições 

deste Termo de Referência. 

 
 FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 

designado oportunamente, e será realizada pelo Município no local, através de seus 

representantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do 

presente Termo de Referência, a proposta e as disposições da Ata de Registro de Preços, 

podendo, o mesmo delegar tal função a um  engenheiro pertencente à referida secretaria. 

 
Sem prejuízo da plena responsabilidade do beneficiário do Registro de Preços perante o Município 

ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização 

do Órgão Gerenciador, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
O Município far-se-á representar no local de realização dos serviços por seu Fiscal designado e, 

na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
O Município, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar profissionais 

consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos serviços, 

assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução. 

 
À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as avaliações 

e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas nos 

documentos que compõem a Ata de Registro de Preços. 

 
A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 

controle          dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto do beneficiário do Registro de 

Preços. 

 

Toda troca de informações e correspondências entre o beneficiário do Registro de Preços e o 
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Município, bem como todas as instruções da Fiscalização ao beneficiário do Registro de Preços, 

devem ser por escrito, cabendo o seu registro no Diário de Obras. 

 
Todos os expedientes escritos do beneficiário do Registro de Preços, após seu registro, serão 

encaminhados ao Município, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 

 
Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases 

dos serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 

trabalhos. 

 
A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a execução dos serviços obrigará ao beneficiário 

do Registro de Preços a fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão 

sobre as ocorrências. 

 
A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 

desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 

beneficiário do Registro de Preços, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 

Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas do Município, resolver as dúvidas e 

as questões expostas pelo beneficiário do Registro de Preços, dando-lhes soluções rápidas e 

adequadas. 

 
Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio beneficiário 

do Registro de Preços, obrigando-a, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução 

das partes impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos. 

 
A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na aplicação 

das  multas contratuais, relacionadas com o andamento dos serviços, e no desconto das faturas 

das despesas a que o beneficiário do Registro de Preços tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 

técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 

instruções, cabendo ao beneficiário do Registro de Preços todos os ônus e encargos decorrentes 

da paralisação. 

 
A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as razões 

da decisão, cabendo ao Município formalizar a sua suspensão. 
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No prazo de observação dos serviços, o beneficiário do Registro de Preços deverá executar, sob 

sua inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e 

restauração de defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de 

Recebimento dos serviços. 

 
 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
 

A recusa do detentor do Registro de Preços em assinar o contrato ou documento equivalente, 

dentro  do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, bem como o atraso e a inexecução parcial 

ou total do contrato ou documento equivalente, caracterizarão o descumprimento da obrigação 

assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções pelo contratante: 

 
Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 
Multas de mora de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na 

execução do contrato, incidentes sobre o valor do serviço realizado com atraso, ou multa de 

mora de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviço realizado com atraso superior 

a 30 (trinta) dias; 

 
Suspensão temporária do direito de licitar; 

 
Indenização à contratante da diferença de custo para contratação de outro licitante; 

 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não 

superior a 05 (cinco) anos. 

 
A aplicação das sanções previstas neste item “Das Sanções Administrativas” observará o devido 

processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 
Extensão das Penalidades: 

 
Poderá o prestador dos serviços ser incluído no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar 

e Contratar com a Administração Pública Municipal de [cidade], após processo administrativo 

conclusivo pela aplicação da sanção. 

 
A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderão  ser também aplicadas àqueles que: 

 
Retardarem a execução do pregão; 

 
Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 
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Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

 
Não mantiverem a proposta. 

 
 CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 

Em caso do beneficiário do Registro de Preços não assinar a Ata de Registro de Preços, não 

celebrar o ajuste ou não assinar a nota de empenho ou ordem de serviço no prazo estabelecido, 

reservar-se- á ao Órgão Gerenciador, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro 

colocado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções 

previstas para o beneficiário do registro de preços neste Termo de Referência. 

 
Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o 

município tiver conhecimento de fato superveniente à sua habilitação, conhecido após o 

julgamento. 

 
Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 

anterior, o município poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação de acordo com a Lei 8.666/93. 

 
A associação do beneficiário do registro de preços com outrem, a cessão ou transferência parcial, 

bem como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a 

documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento 

prévio e por escrito do Município e desde que não afete a boa execução da Ata de Registro de 

Preços. 

 
 OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO E PREÇOS 
 

O beneficiário do registro de preços se obriga, além das disposições contidas neste Termo de 

Referência a: 

O beneficiário do registro de preços obriga-se a manter, compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção da Ata de 

Registro de Preços. 

 
A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplemento por parte do beneficiário do 

registro de preços não importará, de forma alguma, em alteração da Ata de Registro           de Preços, 

podendo o Órgão Gerenciador exercer seus direitos a qualquer tempo. 
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O beneficiário do registro de preços é responsável pelo pagamento de todos os encargos, ações, 

ônus ou débitos trabalhistas, tributários, previdenciários, fiscais, administrativos, comerciais, cíveis 

e penais decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços e quaisquer outras contribuições 

que sejam exigidas para a prestação dos serviços. 

 
O beneficiário do registro de preços assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes 

da legislação trabalhista, previdenciária de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas a danos 

a terceiros. 

 
A inadimplência do beneficiário do registro de preços com referência a todos os encargos, ações, 

ônus ou débitos decorrentes da Ata de Registro de Preços não transferem ao Órgão Gerenciador 

e/ou a qualquer Município a responsabilidade por seu pagamento. 

 
O beneficiário do registro de preços obrigar-se-á a desenvolver a obra objeto deste Termo de 

Referência sempre em regime de entendimento com a fiscalização, dispondo está de amplos 

poderes  para atuar no sentido do fiel cumprimento da Ata de Registro de Preços. 

 
O beneficiário do registro de preços obrigar-se-á, após Ordem de Início, providenciar documento 

hábil para anotação da fiscalização do Município e do beneficiário da Ata de Registro de  Preços 

de todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços,                          

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões 

e providências que ultrapassem o limite de competência da fiscalização deverão ser solicitadas 

aos seus superiores para a adoção das medidas cabíveis. 

 
O beneficiário do registro de preços obrigar-se a apresentar os relatórios de execução dos 

serviços, para que o Município fiscalize os serviços apresentados no relatório, emitindo parecer de 

conformidade ou não conformidade. Neste último caso os serviços deverão ser refeitos sob 

responsabilidade do beneficiário da Ata de Registro de Preços. 

 
O beneficiário do registro de preços obrigar-se-á a manter no local da realização dos serviços o 

seu responsável técnico, ou fazer-se representar no local por engenheiro habilitado junto ao 

CREA/CAU  para dar execução à Ata de Registro de Preços. 

 
O escritório de obras, depósito de materiais, refeitório, vestiário, apoio administrativo e demais 

instalações de responsabilidade do beneficiário da Ata de Registro de Preços, deverão estar de 

acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego e deverão ser montados em local 

estratégico para facilitar o transporte e a distribuição dos materiais. 
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O beneficiário dos preços registrados identificará a necessidade de aquisição de material e a 

apresentará para o órgão contratante, através de orçamentação, obedecendo rigorosamente  

SINAPI vigente, juntamente com o cronograma físico-financeiro, o Caderno de Especificações e 

Encargos, em formulário próprio que deverá conter, no mínimo: data; justificativa da necessidade 

de aquisição do material; especificação completa do material; código e preço do material na tabela 

SINAPI ou, se não existir, pesquisa de preços no mercado com no mínimo 3 (três) fornecedores; 

tabela comparativa dos preços pesquisados, apontando o menor valor;  A tabela oficial a ser 

consultada para atendimento do serviço deverá ser da publicação mais recente referente ao estado 

da prestação dos serviços. Não sendo possível a obtenção de pelo menos 3 (três)  orçamentos 

para o material que não existir na tabela SINAPI, a CONTRATADA deverá justificar essa 

impossibilidade. Acrescenta-se no valor total dos insumos e mão de obra 10% referente à 

Administração Central e 25% referente ao BDI - Bonificação por despesas indiretas, conforme 

Acórdão 2622/2013 TCU – Plenário. 

 
As intervenções deverão ser executadas de acordo com as normas da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) em concordância com a planilha orçamentária e memoriais 

descritivos elaborado pelo Município. 

 
O beneficiário do registro de preços é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou 

substituir, em até 10 (dez) dias, às suas expensas no total ou em parte, quaisquer materiais ou 

máquinas utilizadas na execução do objeto da Ata de Registro de Preços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados. 

 
Independente da fiscalização do Município, o beneficiário do registro de preços será responsável 

por toda execução dos serviços, sob sua supervisão. 

 
Cabe ao beneficiário do registro de preços permitir e facilitar à fiscalização a inspeção ao local 

dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos 

solicitados. 

 
O beneficiário do registro de preços assumirá total responsabilidade por danos causados ao 

Município ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços, independente de dolo ou        culpa, 

isentando o Município de todas as responsabilidades advindas de atos de seus prepostos ou 

quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução dos serviços. 

 
O beneficiário do registro de preços será responsável pela vigilância no local da execução dos 
serviços. 
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Obriga-se o beneficiário do registro de preços a manter, durante toda a execução da Ata de 

Registro          de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
O beneficiário do registro de preços deverá manter, durante toda a execução dos serviços, 

operários uniformizados, de forma a facilitar a sua identificação, devendo ser informado ao 

Município o tipo de uniforme a ser utilizado. 

 
É responsabilidade do beneficiário do registro de preços o fornecimento de materiais, 

equipamentos e mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços. 

 
O beneficiário do registro de preços deverá colocar no local de realização dos serviços, em tempo 

hábil, os materiais e equipamentos necessários para que a execução dos trabalhos que se inicie 

e se desenvolvam de acordo com o cronograma apresentado ao Município pelo beneficiário do 

registro de preços. 

 
Todos os materiais utilizados pelo beneficiário do registro de preços na execução dos serviços 

deverão atender as normas da ABNT. 

 
Caso a fiscalização verifique o não cumprimento das normas da ABNT ou das especificações, os 

materiais fornecidos serão rejeitados, ficando o beneficiário do registro de preços obrigado a 

substituí-los sem qualquer ônus adicional para o Órgão Gerenciador. 

 
A despesa decorrente dos testes de qualidade correrá por conta exclusiva do beneficiário do 

registro de preços, sempre que os resultados recomendarem a rejeição do material ou do 

equipamento. 

 
Obriga-se o beneficiário do registro de preços a executar serviços concomitantemente em 

diversas localidades, de acordo com o solicitado pela contratante. 

 
O beneficiário do registro de preços poderá executar os serviços em horário de expediente, de 

segunda a sexta-feira e, em qualquer horário aos sábados, domingos e feriados, desde que 

previamente agendados os dias e horários com a fiscalização, sem que isso implique em 

acréscimos  nos preços contratados.  

 

O beneficiário do registro de preços deverá manter o local dos serviços limpos, com retirada diária 

dos entulhos, sem que isso implique em acréscimos nos preços registrados. 
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O beneficiário do registro de preços deve manter livres de entulhos, sobras de materiais, materiais 

novos, equipamentos e ferramentas, as vias de circulação, passagens e escadarias. 

 
O beneficiário do registro de preços deverá entregar à contratante, em local a ser definido, o 

material a ser retirado que poderá ser reutilizado, a critério da contratante. 

 
O beneficiário do registro de preços será responsável pela retirada e transporte do entulho para 

local  apropriado e autorizado a receber os materiais. 

 
O beneficiário do registro de preços deverá proteger os móveis e objetos existentes no local de 

realização dos serviços com lonas ou outro material adequado, a fim de evitar danos aos 

equipamentos, amarrando com cordas e vedando com fitas adesivas, sem que isso implique em 

acréscimo nos preços registrados. 

 
O beneficiário do registro de preços deverá movimentar equipamentos, moveis e outros elementos 

existentes nas unidades, a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia autorização da 

fiscalização. 

 
Deverão ser submetidas à Equipe de Fiscalização do Município as amostras de todos os materiais 

a serem empregados nos serviços antes da sua execução. 

 
No caso de uso de materiais equivalentes aos descritos Memorial Descritivo, sempre que a Equipe 

de Fiscalização do Município julgar necessário, o beneficiário do registro de preços deverá 

providenciar, às suas expensas, atestado de equivalência de desempenho dos materiais 

apresentados,  junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim. 

 
Obter todas as licenças e franquias necessárias à perfeita consecução dos serviços, em 

observância a todas as leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços e à segurança 

pública, sem ônus para o Órgão Gerenciador; 

 
Contratar seguro de responsabilidade civil; 

 
Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por quaisquer 

autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e por ato de 

seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, sejam impostas ao Município; 

 
Obedecer estritamente às disposições atinentes à Saúde, Higiene e Segurança do Trabalho, 

incluídas as normas regulamentares instituídas pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, 
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sobretudo as  NR 5 (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA), NR 6 (Equipamento 

de Proteção Individual – EPI), NR 10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade), NR 

18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) e NR 24 (Condições 

Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho); 

 
Contratar e manter, durante o prazo de execução dos serviços, seguro de acidentes do trabalho 

de todos os operários e empregados em serviço; 

 
Fornecer, sempre que solicitado pelo Município, os comprovantes de pagamentos dos 

empregados e do recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da 

execução  dos serviços; 

 
É vedado ao beneficiário da Ata de Registro de Preços: 

 
Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município, durante a vigência do   

Contrato; 

 
Veicular publicidade acerca desta contratação, salvo se houver prévia autorização do Órgão             

Gerenciador; 

 
A subcontratação, total ou parcial do seu objeto, associação do contratado com outrem, cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, independe de 

autorização        prévia do Município; No entanto, aquela (a subcontratação) não poderá ultrapassar o 

limite de 40% (quarenta por cento) do contrato que vier a ser firmado e não incidirá sobre as 

parcelas para as quais foram exigidas a qualificação técnica exceto se a subcontratada comprovar 

ser detentora da mesma expertise, ou superior, afora as demais condições legais (qualificação 

econômico-financeira,  jurídica, fiscal, etc.). 

 
A subcontratação, em havendo, dará preferência àquela de que fala a Lei Complementar n. 123 

objetivando o fomento do desenvolvimento local/regional viabilizado por meio dos pequenos 

negócios. 

 
 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
 

Fornecer ao beneficiário da Ata de Registro de Preços as informações e a documentação técnica 

indispensáveis à realização dos serviços ora contratados; 

 
Fornecer planta baixa do imóvel quando o serviço a ser executado provocar modificações no 

ambiente. 
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Designar local para guarda de materiais. 

 
Credenciar, por escrito, junto ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, um representante de 

seu         próprio quadro ou terceiro, que atuará como seu fiscal e único interlocutor para os fins 

previstos neste contrato; 

 
Assegurar o acesso dos empregados do beneficiário da Ata de Registro de Preços às suas 

dependências, aos locais de realização dos serviços, quando a hipótese assim exigir; 

 
Emitir a Ordem de Serviço para execução dos trabalhos do beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, que não poderá iniciá-los, em nenhuma hipótese, antes de receber tal documento; 

 
Elaborar planilhas detalhadas contendo a composição de todos os custos dos serviços a serem 

executados, estimando-os de conformidade com as Tabelas Oficiais utilizadas pela Ata de 

Registro        de Preços, com os seus respectivos descontos e BDI aplicável, prevendo de modo 

destacado os itens relacionados a mobilização/desmobilização e administração central; 

 
Controlar e fiscalizar os trabalhos dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus 

interesses,             anotando em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

 

Liquidar as medições somente após vistoria dos serviços; 
 

Acompanhar a elaboração do planejamento dos trabalhos pelo beneficiário da Ata de Registro de 

Preços, através da fiscalização, sendo-lhe lícito opinar, propor modificações, aprovar ou rejeitar 

qualquer de suas etapas, considerando a supremacia do interesse do Município; 

 

Notificar o beneficiário da Ata de Registro de Preços, imediatamente, sobre faltas e defeitos 

observados na execução da Ata de Registro de Preços; 

 
Reter do beneficiário da Ata de Registro de Preços importância, tão próxima quanto possível, do 

valor das parcelas pleiteadas, caso ajuizada reclamação trabalhista contra o beneficiário da Ata 

de Registro de Preços, por empregado alocado aos serviços, em que o Município tenha sido 

notificado para integrar a lide. 

 
Efetuar o pagamento na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as 

formalidades previstas. 

 
Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas em lei.  

 
 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas futuras geradas dos contratos ou instrumentos hábeis, formalizados como 

decorrência da Ata de Registro de Preços, correrão à conta das dotações orçamentárias 

específicas vigentes no exercício financeiro respectivo do Município que decida aderir a eventual 

Ata de Registro de Preços. 

 
 
 
 

EVANILDA MARTINS DE ALMEIDA ALESSIO 

Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2211 – Centro – CEP 78.400-000 -   
Fone: (65) 3336-6400, Diamantino – MT 

www.diamantino.mt.gov.br  

SETOR DE 

LICITAÇÃO 

 

Fls.______ 

 

Rub.______ 

 

 
 

CARTA PROPOSTA 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO -MT. 

A/C: Do PREGOEIRO OFICIAL 

ASSUNTO: PROPOSTA REF. AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022 

 
DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: CEP: Município: 

Telefones: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Representante Legal: 

RG: CPF: 

 

Prezados Senhores: 

 
Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando  o   

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, DE 
NATUREZA PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA NAS INSTALAÇÕES DOS DEMANDANTES PARA ATENDER A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DIAMANTINO/MT, conforme condições e especificações constante no 
ANEXO II - Termo de Referencia parte integrante do edital, e ainda conforme licitado pelo 
Pregão Presencial nº 022/2022, conforme descrição dos itens na Planilha Abaixo: 

 
ITEM Especificação  UNID QUANT  VALOR UN VALOR 

TOTAL 

01 XXXXXXXXXXXXXXX UND xx    

VALOR TOTAL ..................................................................................................  

 

Nossa proposta tem preço total de R$ = (valor numérico e por extenso). 
Condições de Pagamento:     
Prazo de Entrega:      
Validade da Proposta:       

Declaro para fins de participação no Pregão Presencial nº 022/2022, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas, frete, 
transporte e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente 
Pregão. 

 

Local e Data 
 

(Assinatura e Identificação do Licitante)  
 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
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ANEXO - IV 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Validade: 12 (doze) meses. 

 
O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito publico interno, 
com sede administrativa na Av. Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, nº 2211, Bairro: 
Jardim Eldorado, Diamantino-MT, inscrita  no CNPJ nº sob o n.º 03.648.540/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. MANOEL LOUREIRO NETO, brasileiro, Médico, 
portador da Cédula de identidade RG n.º 0289375- 4 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.º 
244.447.741-34, residente e domiciliado Av. Conceição nº 358, São Benedito, neste Município, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 022/2022, bem como a classificação das propostas e sua respectiva homologação, 
RESOLVE registrar os preços das empresas xxxxxx, nas quantidades estimadas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, Lei 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decreto N° 3.931 de 19 de  setembro de 2001 e Decreto 7892 de 23 de 
Janeiro de 2013 que regulamenta o SRP e em conformidade com as disposições a seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO PREDIAL, DE NATUREZA PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA NAS INSTALAÇÕES DOS DEMANDANTES 
PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO/MT, conforme especificações 
e quantidades discriminadas no Anexo I do edital. Através da presente ata ficam registrados 
os seguintes preços, abaixo especificados: 
 
 

Seq. Cód. TCE Descrição do item Unid Quant V. Unit V. Total 

1       

Valor total da proposta: R$ (  ) 

 
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS ADESÕES. 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal 
Oficial dos Municípios, podendo o contrato ser prorrogado na forma da Lei. 

 
Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 
poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não poderá exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens registrados na ATA DE REGISTRO 
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DE PREÇOS. 

 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, não 
excedendo, na sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada lote registrado na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Administração, através do Setor de 
Licitação no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
Os preços registrados, a especificações dos produtos/equipamentos, os quantitativos, marcas 
e empresas fornecedoras encontram-se elencados no Quadro Comparativo de Preços, em 
ordem de classificação no processo licitatório de Pregão Presencial nº. 022/2022 - SRP. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Do(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 
A prestação dos serviços devera ser efetuada nos locais indicados pela Secretaria competente após 
dada Ordem de Fornecimento/serviços ou empenho. 
 
Parágrafo Primeiro - Prazo de entrega dos produtos, equipamentos ou serviços deverá ser de 
10 (dez) dias uteis, após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho/Requisição. 
 
CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações 
de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos, e na 
legislação pertinente.  
Parágrafo Primeiro - As contratações dos produtos/equipamentos ou serviços registradas 
neste instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela Execução 
Orçamentária, com Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras, contendo o 
nº. da ATA, o nome da empresa, o objeto, a  especificação, o endereço e a data de entrega. A 
Autorização de Fornecimento para entrega da mercadoria, deverá ser emitida em duas vias, 
ficando uma para a contratada e outra devolvida para a secretaria contratante. 
Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-
la e devolvê-la ao Setor de Competente no prazo de 02 (dois) dias a contar da data do seu 
recebimento. 
Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a 
assinar a Nota de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado. 
Parágrafo Quarto - Os produtos/equipamentos ou serviços deverão respeitar padrões de 
qualidade mediante devolução por parte de quem receber e conferir. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta no Edital: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de Compras, de 
acordo com o  especificado no Edital e no Anexo II, que faz parte deste instrumento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos/equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer  pleitos de faturamentos extraordinários sob pretexto de perfeito 
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funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Competente, Imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;  
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Competente, no tocante a entrega 
dos  produtos/equipamentos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos 
produtos/equipamentos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos/equipamentos cujo fornecimento incumbe ao detentor 
do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente ao Setor de Competente qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
IX - fiscalizar o perfeito cumprimento das entregas dos produtos/equipamentos ou serviços a 
que se obrigou, cabendo- lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo Setor de Compras; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de 
Fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
XI - emitir relatório mensal dos produtos/equipamentos ou serviços realizados e entregues 
no período, constando a data, NF, Órgão/Local de entrega, Responsável pelo recebimento e 
outras informações necessárias ao controle dos e produtos/equipamentos ou serviços. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

I. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Competente; 
II. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 
III. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Prefeitura Municipal de 
Diamantino por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará, de pleno direito, autorizada a 
descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura Municipal de Diamantino, a 
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Competente não 
eximirá CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Prefeitura Municipal de Diamantino obriga-se a: 

I. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos/equipamentos. 

II. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às 
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normas de segurança; 
III. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada no fornecimento dos 
produtos/equipamentos ou serviços;  
IV. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 
 
Parágrafo único: caberá ao Setor de Competente promover ampla pesquisa de mercado, de 
forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados do 
mercado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 
A Prefeitura Municipal de Diamantino efetuará o pagamento à CONTRATADA, através de 
crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA preferencialmente em, até 30 (trinta) 
dias contados a partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa 
acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento, com o respectivo 
comprovante de que o produtos/equipamentos ou serviços foi entregue a contento. 

Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada deverá emitir nota  
fiscal/fatura distinta. 
Parágrafo Terceiro — Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ‘ON-LINE” da 
situação do Fornecedor junto ao INSS e FGTS, para verificação de todas as condições de 
habilitação da Empresa. 
Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Setor de 
Compras, sendo lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, e, inclusive, suspensão de pagamento, em que pese 
tenha sido realizado o serviço ou entregue o produto.  
Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações nem implicará aceitação definitiva do produto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 
Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquela vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, 
o Setor de Competente, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço 
registrado, de forma a  adequá-lo a definição do parágrafo Único. 
Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de 
Competente convocará as demais empresas com preços registrados para o lote, se for o caso, 
ou ainda os fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e 
os prazos do primeiro classificado  para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer 
alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 
Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de Compras 
desta Prefeitura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
a) Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de 
Preços; 
b) Quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) Quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 
d) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente deste 
Registro; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas; 
 
Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 
informado, por correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata. 
Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Diamantino, facultando-se a esta neste caso, 

a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as 

atividades do FORNECEDOR, relativas aos produtos/equipamentos a serem adquiridos. 

Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPETENTE não se utilize da prerrogativa de 

cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o 

pagamento das faturas até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 

infringida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 
ETC. 
Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 

deste  Edital. 

II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro 

e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 

execução dos produtos/equipamentos ou serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES. 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) Advertência; 

II) Multa 

III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por período 

não superior a 2 (dois) anos; 

IV) Declaração de inidoneidade. 
 
Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura Municipal de 
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Diamantino. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se á multa moratória simples, de 0,5% (cinco 

décimos por cento), sobre o total do fornecimento não executado, por dia corrido de atraso, até 

o 20° (vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para entrega dos 

produtos/equipamentos. 

Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega dos produtos/equipamentos por mais de 10 

(dez) dias poderá a Prefeitura Municipal de Diamantino, a partir do 5º (quinto) dia, a seu 

exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de licitar com a Administração 

Pública por um prazo de 02 (dois) anos.  

Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela inexecução 

total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 

Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da garantia contratual, da fatura, cobrada 

diretamente CONTRATADA ou ainda judicialmente. 

Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura Municipal de Diamantino; 

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de Fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou deixar de cumprir suas obrigações Fiscais ou para fiscais; 

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo Oitavo - A falta dos produtos/equipamentos ou outro adjetivo não poderá ser alegada 

como  motivo de força maior e no eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita 

pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS. 
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
As despesas decorrentes deste PREGÃO PRESENCIAL Correrão à dotação específica 
constante na Lei Orçamentária do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, para o 
Exercício Financeiro de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo, aditivo presente ata de Registro de Preços. 

 
II. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº XXX/2022 e seus anexos e as 
propostas da empresas classificadas para cada grupo. 
 
III. É vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro para qualquer 
operação Financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de 
Diamantino. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO. 

As partes contratantes elegem o foro de Diamantino - MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 
ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
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E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 03 (tres) vias de igual teor 

e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 
forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 
 

Diamantino/MT, .... de ................ de 2022.  
 

XXXXX 
CONTRATANTE 

 
XXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO - V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2022 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA 
CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE DIAMANTINO - MT E A 
EMPRESA XXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Diamantino - Estado de Mato Grosso, de um 

lado a PREFEITURA MUNICIPALDE DIAMANTINO, ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  inscrita  no  

CGC/MF  sob  o  n.03.648.540/0001-74, neste ato representado pela Prefeito Municipal, a SR. 

MANOEL LOUREIRO NETO, brasileiro, Médico, portador da Cédula de identidade RG n.º 0289375- 

4 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.º 244.447.741-34, residente e domiciliado Av. Conceição nº 358, 

São Benedito, neste Município doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a 

empresa .............., inscrita no CNPJ sob o n.º..........., e Inscrição Estadual n.º........ estabelecida a 

........., n.º......, bairro ..............., cidade de ..........., neste ato representada pelo Sr. .............., portador 

do CIRG n.º .......... SSP/PR e CIC n.º ............ doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos 

da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das 

Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando 

o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2022, firmam o presente Instrumento Contratual, 

obedecidas  as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento contratual tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMUNS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, DE NATUREZA 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA NAS 

INSTALAÇÕES DOS DEMANDANTES PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DIAMANTINO/MT, Conforme discriminado no quadro abaixo:    

  

item Descrição Unid Qtd Valor unit. Valor Total 

01      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 
022/2022, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas 
alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, até 
XXX/XXX/2022. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 
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termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO: 
5.1. O valor global do referido contrato é de R$ ......................................    
(.........................................................). 
5.2. O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia do mês subseqüente, mediante 
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa, de acordo com a entrega dos itens 
pela CONTRATADA, desde que esteja devidamente atestada pelas Secretárias. 
5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas 
no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento 
da entidade, sendo na seguinte dotação orçamentária:  
 

SECRETARIA DOTAÇÃO COD. RED. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

09.001.04.122.0002.20163.3390390000.1500000000 577 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
 
a) Entregar os produtos/equipamentos ou serviços licitados, conforme solicitação do setor 
competente, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e 
fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado. 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente 
contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 
bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham 
a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 
h) Manter as condições de Habilitação e Qualificação exigidas para a sua contratação durante 
toda a vigência do contrato, sob pena de suspensão nos pagamentos, em que pese tenha sido 
realizado o serviço ou entregue o produto.    
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7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações 
da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 
respeitando os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida 
Lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita. 
b) Multas. 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, de 
21/06/93 e alterações posteriores. 
 
8.2. A recusa injustificada em fornecer os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas no art. 
87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n.10.520/02. 
8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 
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j) Declaração de Inidoneidade. 

 

8.7.De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Diamantino - MT, 
devidamente fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do lote precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 
extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 
das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo seguinte servidor 
____________________________, nomeado para esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.2 A contratada obriga-se a entregar os produtos/equipamentos ou serviços conforme 
especificação estabelecida no edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 
seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 
022/2022 e seus anexos, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada 
pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos 
relativos aos itens fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Diamantino – MT, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03 
(tres) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas 
idôneas e civilmente capazes. 
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Diamantino – MT, ......de .............2022. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
 
 
 
 

CONTRATANTE                                                                           
   XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________        _________________________ 
1º TESTEMUNHA                  2º TESTEMUNHA 

NOME:                          NOME: 

RG:                               RG: 
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ANEXO - VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 

 

    Através do presente, credenciamos o(a) 
Sr.(a).........................................................................., portador(a) do RG n.º..........................e  do CPF 
n.º.............................., a participar da licitação instaurada pelo Município de ___________ – Estado 
de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial nº 022/2022, por Registro de Preços, na qualidade 
de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa........................................., bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, renunciar ou desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 
 

    ................., ......... de ...................   de 2022. 

 

 
 
 
 

_________________________________________ 
(assinatura e identificação) 

 

 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº022/2022 

 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
A..............................................................................................(razão   social   da 

empresa), CNPJ.............nº..................................................., localizada, à 
.............................................................................., declara, em conformidade com o art. 32, 
parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu 
credenciamento na Prefeitura Municipal de Diamantino que sejam impeditivos de sua 
habilitação para este Pregão Presencial n.º 022/2022. 

 
 
 

Local e data 
 

 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
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ANEXO - VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2022 

 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88. 

 
 

  Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão Presencial n° 022/2022, que 
não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (quatorze) anos em qualquer 
trabalho. 

 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 
 
 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá 

declarar expressamente. 
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ANEXO - IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 
 

A.............................................(razão social da empresa), CNPJ Nº.......................................,  
localizada à ......................................., declara, em conformidade com a Lei n.º 8.666/93, sob 
as penas da lei, que: 
 
* Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da 
Lei 8.666/93; 

 
* Inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  

  

 

 

Local e data 
 

 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

Para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE COM RESTRIÇÃO 

 
A.............................................................................................(razão social da empresa), 
CNPJ Nº..................................................., localizada à 
............................................................................., declara, em conformidade com a Lei n.º 
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este Pregão Presencial n° 
022/2022. exceto os documentos irregulares a seguir: 
 
 

___________________________ validade   

___________________________ validade   

___________________________ validade   

 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
  

(Papel timbrado da empresa). 
 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

A empresa:________________, CNPJ nº__________, tendo  como representante o 
Sr:______________, portador do RG: ________ e do CPF nº _____________ .Para fins de 
participação no Pregão Presencial nº 022/2022,  declaramos sob as penas da lei, que nossa 
empresa se enquadra como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para seja 
dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 
 

Local e data 
 

 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope)  
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ANEXO - XII 

 
 

DECLARAÇÃO  
 
 

(Em papel timbrado da empresa)  
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. .........................  
LICITAÇÃO N° .....................................  

 
A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 
n° ______________________________,    estabelecida   
a_________________________________,    bairro   __________,       Município   
de____________________, estado de _____ CEP____________________, através de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de 
Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal.  
  

  
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  
(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO XIII 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
A Signatária____________________________________________________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CPNJ n° ______________________________,estabelecida 
na_________________________________, bairro _____________________, Município 
de____________________, estado de _______________, CEP: ____________________, através 
de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de 
licitação,DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

(a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa licitante, que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 022/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada ou discutida com o recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
022/2022, por qualquer meio ou pessoa; 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022, quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

(d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022, antes da adjudicação do objeto da referida licitação:   

(e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informando ou discutido com o recebido ou qualquer integrante do Departamento de Licitação antes 
da abertura oficial das propostas; e 

(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

  
Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

 
(este documento devera ser entregue fora dos envelopes) 

  
 

 


